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COMISSÃO GERAL DE PARECERES
Parecer n.º: 091/2018
Processo n.º: 286 – PE 080/2018
Assunto: Conselhos Municipais
P A R E C E R
O Projeto de Lei nº 080/2018, de iniciativa do Prefeito Municipal, visa alterar a redação do parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 6.296/2016, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Proteção aos Animais e o Fundo Municipal de Proteção aos Animais. 
A mensagem justificativa informa que existe a necessidade de aumentar o prazo de participação dos membros das entidades participantes, que era de um ano, para dois anos, permitindo continuidade e celeridade nos trabalhos daquele conselho.
Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram recomendar a sua aprovação.

É o parecer.

Sala de reuniões, 11 de setembro de 2018.
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